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:LEI - 005/99

Dispõe sobre a doação
De terras publicas e da
outras Providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Pedro dos

Crentes, Estado do Maranhão, no uso de sua atribuições legais e
constitucionais.

Faço saber a todos que a Câmara Municipal de
São Pedro dos Crentes, Estado do Maranhão, aprovou e eu JOSE GOMES
COELHO, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica autorizado o poder executivo a
fazer doação de área de terra, no bairro Santa Rosa com 1.200 M2( mil
duzentos) metros quadrados para cada área sendo: uma para Igreja Católica
Diocese de Carolina, Estado do Maranhão e outra para a Associação dos
Pequenos Produtores Rurais do Vale Santa Rosa .

sanção e pubhcação.

encontrario.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor após a sua

Art. 3° - Revogando-se as disposições

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL de

SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, aos 12 dias do mês de outubro de 1999.

Publique - se e Cumpra- se

l pREFEffO MUNICIPAL^JoPeclroüosaentes
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Dispõe sobre a doação
De terras publicas e da
outras Providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Pedro dos

Crentes, Estado do Maranhão, no uso de sua atribuições legais e
constitucionais.

Faço saber a todos que a Câmara Municipal de
São Pedro dos Crentes, Estado do Maranhão, aprovou e eu JOSE GOMES
COELHO, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. P - Fica autorizado o poder executivo a
fazer doação de área de terra, no bairro Santa Rosa com 1.200 M2( mil
duzentos) metros quadrados para cada área sendo: uma para Igreja Católica
Diocese de Carolina, Estado do Maranhão e outra para a Associação dos
Pequenos Produtores Rurais do Vale Santa Rosa .

sanção e pubHcação.

encontrado.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor após a sua

Art. 3° - Revogando-se as disposições

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL de

- N SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, aos 12 dias do mês de outubro de 1999.

Publique - se e Cumpra- se

Joáé Coelho
PREFEITO MUNIOPAL

S30 Pedro dos Crentes


